
Ampliação  orçamentária  destinada  ao  pagamento  por  serviços  ambientais  aos
agricultores  que  desenvolvem  atividades  rurais  na  Bacia  do  Rio  Jundiaí  Mirim,
visando o fortalecimento da proteção dos recursos hídricos e o incentivo ao turismo
rural sustentável. 

Considerando  que  a  Bacia  do  Rio  Jundiaí-Mirim  é  o  principal

manancial  de  abastecimento  público  do  município,  respondendo  por

aproximadamente 95% da água usada pela população de Jundiaí; 

Considerando que o  Município  já  possui  instrumentos  como o

Programa  Nascentes  Jundiaí,  que  abrange  propriedades  rurais  com  ações  de

conservação,  restauração  e  recuperação  ambiental,  especialmente  de  APP’s  e

florestas, com plantio de milhares de mudas nativas em várias propriedades rurais

inseridas na bacia; 

Considerando  que  há  1.578  unidades  produtoras  rurais  em

Jundiaí, sendo 95% delas com até 50 hectares, em sua maioria Agricultura Familiar,

o  que revela a importância socioeconômica dos agricultores rurais  e sua função

ambiental,  sobretudo  na  manutenção  da  cobertura  vegetal,  qualidade  do  solo,

infiltração e regulação hídrica; 

Considerando que pressões urbanísticas,  uso e ocupação dos

solos inadequados e fragmentação ambiental têm sido apontados em estudos como

fatores de vulnerabilidade da Bacia do Rio Jundiaí-Mirim, afetando sua eficiência

ambiental e capacidade de prover água limpa para consumo,

INDICO ao Chefe do Executivo sejam adotadas as providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  Ampliação  orçamentária  destinada  ao
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INDICAÇÃO Nº 3040/2025

DESPACHADA
29ª Sessão Ordinária - 23/09/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 



pagamento por  serviços ambientais  aos agricultores que desenvolvem atividades

rurais  na Bacia  do Rio  Jundiaí  Mirim,  visando o  fortalecimento  da proteção dos

recursos hídricos e o incentivo ao turismo rural sustentável. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME
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